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 Deliberação (extrato) n.º 310/2013
Para os devidos efeitos, torna -se publico nos termos do artigo 8.º e 

n.º 3 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, e 23 de outubro, conju-
gado com o artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro e n.º 2 do artigo 37.º do CPA, 
foi aprovado por meu despacho de 9 de janeiro de 2013 e ratificado em 
reunião do Órgão Executivo de 15 de janeiro de 2013, a constituição e 
designação dos membros da equipa Multidisciplinar e respetiva chefia:

Equipa Multidisciplinar de Estudos e Apoio ao Licenciamento e 
Desenvolvimento das Atividades Económicas

Dirigente Intermédio de 3.º Grau — Chefe de Equipa — Eng.ª Teresa 
Margarida Aguiar Melo Almeida

Constituem esta equipa:
Dr.ª Margarida Maria Estrela Figueiredo Velas

Núcleo de Competências de Gestão do Mercado Municipal:
Manuel Pinheiro
António Manuel Ribeiro Naia
Júlio Oliveira Silva
Manuel Moreira Pinto
José Conceição Pinho
9 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Hermínio 

José Sobral Loureiro Gonçalves, Dr.
206716548 

 MUNICÍPIO DE OURIQUE

Aviso n.º 1726/2013

Revisão do PDM — Relatório de Estado do Ordenamento 
do Território (REOT) — Discussão pública

Pedro Nuno Prazeres Raposo do Carmo, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Ourique:

Torna público para efeitos do disposto nos artigos 6.º, 77.º e 146.º 
do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 
publicado pelo Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de setembro, na sua atual 
redação, que se encontra aberto o período de discussão pública do 
“Relatório de Estado do Ordenamento do Território (REOT)” durante 
o período de 30 dias úteis, contados a partir do 5.º dia posterior à data 
da publicação deste aviso no Diário da República.

O (REOT) é um documento de avaliação e monitorização do estado do 
território a nível local, previsto no n.º 3 do artigo 146.º do RJIGT, e no 
artigo 28.º da Lei n.º 48/98 de 11 de agosto (LBOT) e de fundamentação 
da Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) conforme regulamentado 
no artigo 3.º da Portaria n.º 1474/2007 de 16 de novembro.

O documento encontra -se disponível no “Serviço de Planeamento e 
Ordenamento do Território”, sito no Edifício dos Paços do Município, Av. 
25 de abril, n.º 26, em Ourique, durante os dias úteis, das 9.00 horas às 
12.30 horas e das 14.00 horas às 17.30 horas, bem como no site do mu-
nicípio em: www.cm -ourique.pt na área Ordenamento do Território.

Todos os interessados poderão, durante o período indicado, apresentar 
por escrito quaisquer reclamações, sugestões ou pedidos de esclareci-
mento, dirigidos ao Presidente da Câmara, com a identificação expressa 
do assunto, acompanhados pela identificação (nome e morada) para 
efeitos de resposta, as quais também poderão ser remetidas por correio 
eletrónico para: geral@cmourique.pt

Não serão consideradas, as reclamações/sugestões sem a disponibi-
lização dos dados solicitados ou fora do prazo destinado para o efeito.

29 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Dr. Pedro Nuno 
Raposo Prazeres do Carmo.

206718265 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA

Aviso n.º 1727/2013

Abertura de Procedimento concursal comum para contratação 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas

por tempo determinado — 1 Técnico Superior — Arquiteto
1 — Para efeitos do disposto no artigo 50.º e nos artigos 6.º e 7.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e em cumprimento do disposto 
no artigo 19.º, da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por delibera-

ção de Câmara Municipal de 10 de dezembro de 2012 e por despacho 
do Presidente da Câmara Municipal, de 13 de dezembro de 2012, que 
autorizou o recrutamento excecional de trabalhadores nos termos e 
para os efeitos do artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, 
se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para contratação em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo determinado, de um Técnico Superior, 
com vista ao preenchimento do posto de trabalho correspondente à 
carreira e categoria de:

1.1 — Técnico Superior — Arquiteto — 1 posto de trabalho.
2 — Validade do procedimento concursal: o procedimento é válido 

para o posto de trabalho indicado e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Requisitos de admissão: podem candidatar -se indivíduos de-
tentores de relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado, incluindo pessoal em sistema de mobilidade especial, que não se 
encontrem na situação prevista no ponto 4, que cumulativamente até 
ao termo do prazo para apresentação das candidaturas satisfaçam os 
requisitos gerais e especiais, estipulados respetivamente no artigo 8.º e 
alínea b) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
a seguir referidos:

3.1 — Requisitos gerais:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daqueles que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

3.2 — Requisitos especiais:
Habilitações literárias exigidas: licenciatura em Arquitetura, conforme 

caracterização no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Ponte de 
Lima, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

4 — Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente inte-
grados na carreira, titulares de categoria e que executem a atividade 
caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
procedimento, e que não se encontrando em mobilidade geral, exerçam 
funções no próprio órgão ou serviço.

5 — Conteúdo funcional do posto de trabalho: Técnico Superior 
Arquiteto — o descrito no anexo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fe-
vereiro, e conforme a caracterização especifica constante do mapa de 
pessoal da Câmara Municipal de Ponte de Lima, onde desenvolve fun-
ções, de: conceção e projeção de conjuntos urbanos, edificações, obras 
públicas e objetos, prestando a devida assistência técnica e orientação 
no decurso da respetiva execução; elaboração de informações relativas 
a processos na área da respetiva especialidade, incluindo o planeamento 
urbanístico, bem como sobre a qualidade e adequação de projetos para 
licenciamento de obras de construção civil ou de outras operações 
urbanísticas; colaboração na organização de processos de candidatura 
a financiamentos comunitários, da administração central ou outros; 
colaboração na definição das propostas de estratégia, de metodologia 
e de desenvolvimento para as intervenções urbanísticas e arquitetó-
nicas; coordenação e fiscalização na execução de obras. Articula as 
suas atividades com outros profissionais, nomeadamente nas áreas do 
planeamento do território, arquitetura paisagista, reabilitação social e 
urbana e engenharia.

6 — As candidaturas devem ser formalizadas em impresso próprio, 
de utilização obrigatória, disponível no Gabinete de Atendimento ao 
Munícipe e na página eletrónica desta autarquia, endereço www.cm-
-pontedelima.pt e ser entregue presencialmente ou remetido por correio 
registado com aviso de receção, até ao prazo indiciado, para Câmara 
Municipal de Ponte de Lima, Praça da República, 4990 -062 Ponte de 
Lima.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob pena de 

exclusão, de:
a) Documento comprovativo das habilitações literárias, mediante 

fotocópia simples e legível do certificado autêntico ou autenticado, 
donde conste a média final do curso;

b) Fotocópia bilhete de identidade válido ou do cartão de cidadão;
c) Fotocópia do documento comprovativo da relação jurídica de 

emprego público, descrição das funções efetivamente exercidas;
d) Curriculum vitae detalhado, atualizado e datado, devidamente assi-

nado, onde conste designadamente as ações de formação, congressos ou 
afins, estágios e experiência profissional, devidamente comprovados por 
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fotocópias simples e legíveis de documentos autênticos ou autenticados, 
sob pena dos mesmos não serem considerados.

7 — Métodos de seleção aplicáveis:
Os métodos de seleção serão os estipulados na Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro e Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, com as alterações produzidas pelo 
artigo 33.º, da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e serão aplicados 
da seguinte forma:

A) Candidatos em sistema de mobilidade especial que por último 
exerceram funções idênticas às publicitadas, e candidatos com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado a exercerem 
funções idênticas às publicitadas:

1) Avaliação Curricular (AC)
2) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)
3) Entrevista Profissional de seleção (EPS)

B) Candidatos em sistema de mobilidade especial que por último 
exerceram funções diferentes das publicitadas; e candidatos com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo indeterminado a exercerem 
funções diferentes das publicitadas;

4) Prova de conhecimentos (PC)
5) Avaliação Psicológica (AP)
6) Entrevista Profissional de seleção (EPS)

Os candidatos referidos em A) poderão, em substituição dos métodos 
1 e 2, optar pela realização dos métodos 4 e 5.

Por cada método de seleção serão utilizados os seguintes critérios de 
apreciação e ponderação dos fatores de avaliação:

7.1 — Avaliação Curricular (AC) — com uma ponderação de 40 %, 
visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiên-
cia adquirida e da formação realizada e tipo de funções exercidas. Para 
tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes:

Habilitações Académicas (HA);
Formação profissional (FP);
Experiência Profissional (EP);
Avaliação de Desempenho (AD)

Este método será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a 
aplicação da fórmula e o seguinte critério, se o trabalhador já desem-
penhou estas funções:

AC = (HAB + FP + EP + AD)/(4)
sendo:

HAB = Habilitação Académica — onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes;

Habilitações académicas de grau exigido:
Licenciatura — 19 valores,
De grau superior — 20 valores.

FP = Formação profissional — considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função, cujos certificados sejam 
emitidos por entidades creditadas, até ao valor máximo de 20 valores:

Sem ações de formação — 0 valores;
Ações de formação com duração ≤ a 35 horas — 1 valor/cada ação;
Ações de formação com duração > a 35 horas e < a 100 horas — 

2 valores/cada ação;
Ações de formação com duração ≥ a 100 horas — 3 valores/cada 

ação;

EP = Experiência Profissional: considerando a experiência obtida 
com a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho, obtida 
em funções públicas:

Inferior a 1 ano — 0 valores;
Igual ou superior a 1 ano e inferior a 3 anos — 1 valor;
Igual ou superior a 3 anos e inferior a 6 anos — 5 valores;
Igual ou superior a 6 anos e inferior a 10 anos — 10 valores;
Igual ou superior a 10 anos e inferior a 15 anos — 15 valores
Igual ou superior a 15 anos — 20 valores;

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional aquele 
que se encontre devidamente comprovado.

AD = Avaliação de desempenho — em que se pondera a avaliação 
relativa ao último período, não superior a 3 anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividades idênticas 
às do posto de trabalho a ocupar;

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de março de Decreto regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de maio:

Desempenho insuficiente — 4 valores;
Desempenho de necessita desenvolvimento — 8 valores;
Desempenho bom — 14 valores;
Desempenho muito bom — 18 valores;
Desempenho excelente — 20 valores

b) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro:
Desempenho inadequado — 5 valores;
Desempenho adequado — 12 valores;
Desempenho relevante — 18 valores;
Desempenho excelente — 20 valores.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, 
no método de seleção acima referido (avaliação curricular), consideram-
-se excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o método se-
guinte.

7.2 — Entrevista de avaliação de competências, com uma ponderação 
de 30 %, que visa avaliar, numa relação interpessoal, informações sobre 
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as compe-
tências consideradas essenciais para o exercício da função.

O método permitirá uma análise estruturada da experiência, qualifica-
ções e motivações profissionais, através de descrições comportamentais 
ocorridas em situações reais e vivenciadas pelo candidato.

A preparação e aplicação do método serão efetuadas por técnicos 
credenciados, de gestão de recursos humanos ou com formação ade-
quada para o efeito.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetiva-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

7.3 — Entrevista profissional de seleção, com uma ponderação de 
30 %, visa avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência e aspetos 
de natureza comportamental evidenciados durante a interação entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal.

8 — Prova de Conhecimentos (PC): com uma ponderação de 40 %, 
visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as com-
petências técnicas dos candidatos, necessários ao exercício das funções: 
A prova de conhecimentos gerais e específicos, de realização individual, 
numa única fase, será de natureza teórica e sob a forma escrita, com a 
duração máxima de 120 minutos, visando avaliar o nível de conheci-
mentos académicos e profissionais, bem como as competências técnicas 
dos candidatos, sobre matérias constantes do respetivo programa do 
concurso, sendo a sua classificação expressa na escala de 0 a 20 valores, 
considerando  -se a valoração até às centésimas. É eliminatória para os 
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

Prova de Conhecimentos:
1 — Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento 

dos Órgãos dos Municípios e Freguesias (Lei n.º 169/99, de 18 de se-
tembro, revista pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, e retificada nos 
termos das Declarações de Retificação n.os 4/2002 e 9/2002);

2 — Quadro de Transferências de Atribuições e Competências para 
as Autarquias Locais (Lei n.º 159/99, de 14 de setembro);

3 — Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções 
públicas (Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro);

4 — Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro);

5 — Legislação SIADAP Sistema Integrado da Avaliação do Desem-
penho na Administração Pública: Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, 
Decreto Regulamentar 18/2009 de 04 de setembro;

6 — Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, e suas alterações;

7 — Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão do Território, 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro e suas alterações;

8 — Instrumentos de Gestão do Território em vigor na área do Con-
celho de Ponte de Lima;

Nota: é permitida a consulta aos diplomas acima referidos.
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9 — Avaliação Psicológica:
A avaliação psicológica, com uma ponderação de 30 %, visa avaliar, 

através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

A preparação e a aplicação do método será efetuada de acordo com 
o estabelecido no artigo 10.º da Portaria n.º 83 -A/209, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, sendo remetidos os 
resultados aos membros do júri.

A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através das 
menções classificativas de apto e não apto. Na última fase do método, 
para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente; Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem respetivamente, as classificações de 20,16,12,8 e 4.

10 — A Entrevista Profissional de Seleção: com uma ponderação de 
30 % e duração máxima de 30 minutos, visa avaliar de forma objetiva 
e sistemática, a experiência e aspetos de natureza comportamental evi-
denciados durante a interação entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação 
e relacionamento interpessoal sendo que a classificação a atribuir a 
cada parâmetro de avaliação resulta de votação nominal e por maioria, 
sendo o resultado final obtido através da média aritmética simples das 
classificações dos parâmetros a avaliar.

11 — Classificação Final: A ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas dos métodos de seleção, que será ex-
pressa na escala da 0 a 20 valores e será efetuada através das seguintes 
fórmulas:

Tipologia de Candidatos Fórmula a aplicar
Candidatos nas situações descritas em 7 — A)

CF = (0,40*AC) + (0,30*EAC) + (0,30*EPS)

Candidatos nas situações descritas em 7 -B)

CF = (0,40*PC) + (0,30*AP) + (0,30*EPS)
sendo:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

ou,
CF = Classificação Final;
PC= Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores 
em qualquer dos métodos de seleção consideram  -se excluídos da va-
loração final.

Com os resultados da classificação final dos candidatos obtidos pela 
aplicação das fórmulas anteriores, será elaborada uma lista única com 
a ordenação final de todos os candidatos.

Será respeitada a ordem de recrutamento prevista na alínea d) do n.º 1 
do artigo 54.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

Critérios de desempate: Em igualdade de classificação aplicam  -se os 
critérios de desempate previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

12 — Constituição do júri:
Presidente — Eng.º Rogério Lopes Margalho oliveira Pereira, Chefe 

de Divisão de Estudos e Planeamento;
Vogais efetivos — Dr.ª Maria Sofia Fernandes Velho de Castro Araújo, 

Chefe de divisão Administrativa e Financeira, Arquiteto Paulo Sérgio 
oliveira de Morais, Técnico Superior;

Vogais suplentes — Eng.º Afonso da Rocha Barbosa, Chefe de Di-
visão de Serviços Urbanos e Eng.º João Jácome Fernandes de Almeida 
Fernandes, Técnico Superior.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro vogal efetivo.

13 — Os parâmetros de avaliação e respetivas ponderações de cada 
um dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de va-
loração final de cada método, constam de atas de reuniões do júri do 
procedimento concursal, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que as mesmas solicitadas, por escrito.

14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de listas ordenadas alfabeticamente, disponibilizadas 
na página eletrónica do Município: www.cm -pontedelima.pt.

15 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, serão 
publicadas na 2.ª série do Diário da República, afixadas no GAM (Ga-
binete de Atendimento ao Munícipe) e disponibilizadas na sua página 
eletrónica.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização 
dos métodos de seleção, por notificação nos termos previstos no ar-
tigo 32.º da Portaria 83 -A/2009, alterada pela Portaria 145 -A/2001, 
de 6 de abril e por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
referida portaria. A notificação indicará o dia, hora e local de realização 
dos métodos de seleção.

17 — Os candidatos excluídos serão, nos termos do n.º 1, do ar-
tigo 30.º, da portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, notificados para a 
realização de audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

18 — As funções correspondentes ao posto de trabalho a prover serão 
desempenhadas na área do Município de Ponte de Lima, podendo, no 
entanto, serem executados trabalhos fora da área do Município, sempre 
que ocorram situações que assim o exijam.

19 — O posicionamento remuneratório do candidato a recrutar será de-
finido de acordo com o disposto no artigo 33.º  -B, da Lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro de 2011.

20 — O posto de trabalho a prover destina -se ao serviço da Câmara 
Municipal de Ponte de Lima.

21 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
22 — Nos termos do n.º 3, do artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, 

de 3 de fevereiro e para efeitos de admissão a concurso os candidatos 
com deficiência têm preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Em conformidade com o artigo 6.º do mesmo diploma legal, os can-
didatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, 
o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência devendo ainda 
mencionar todos os elementos necessários ao disposto no artigo 7.º, d 
mesmo decreto -lei.

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 4.º, do referido diploma 
legal, competirá ao júri verificar a capacidade de os candidatos com 
deficiência exercerem a função, de acordo com os descritivos funcionais 
constantes no presente aviso.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 145 -A/2011, de 
6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Pública 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, a partir 
da data da publicação no Diário da República, na página eletrónica do 
Município de Ponte de Lima e por extrato, no prazo máximo de 3 dias 
úteis contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

24 — É dispensada temporariamente consulta à Direção Geral da 
Administração e Emprego Público (DGAEP), entidade que transito-
riamente exerce as funções previstas para a constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC), por esta concluir na sua página eletrónica 
oficial que “não tendo, ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia”.

16 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Victor 
Manuel Alves Mendes, Eng.
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 MUNICÍPIO DE SERNANCELHE

Aviso n.º 1728/2013
Para os devidos efeitos se torna público que, por imposição do n.º 1 

do artigo n.º 59.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, que aprova 
o Orçamento do Estado para 2013 e por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara, datado de 14 de janeiro de 2013, foi determinada a anulação 
dos procedimentos concursais, abertos através do aviso n.º 16445/2012 
publicado no Diário da República n.º 237, de 7 de dezembro de 2012, 
para recrutamento dos seguintes postos de trabalho:

Ref. A) Um lugar de técnico superior (engenharia das industrias 
agroalimentares);

Ref. B) Um lugar de técnico superior (sociologia)
Ref. C) Um lugar de assistente operacional (guarda noturno)
Ref. D) Dois lugares de assistente operacional (auxiliar de ação de 

serviços gerais)




